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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 69 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 69. .......................................................................... 

........................................................................................ 

§ 4º O ato que determinar o cancelamento de 

benefício previdenciário será publicado no Diário Oficial da 

União, e dele deverão constar a motivação e o fundamento 

legal”. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em          de                         de 2001. 

Deputado JOSÉ DIRCEU  

Relator 
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